
         PORTARIA Nº 014, DE 10 DE JANEIRO DE 2019. 
 

Nomeia membros para compor a Comissão de 
Avaliação de Convênios. - 

 
 
 
LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, e 

 
Considerando a necessidade de se estabelecer um maior controle na execução dos 

convênios mantidos com o Município e outros órgãos da administração direta e indireta de outras 
esferas governamentais; 

 
Considerando a necessidade da adoção de critérios únicos, dentro dos princípios 

aludidos no artigo 37 da Constituição Federal, notadamente o da moralidade e eficiência 
 
Considerando que a padronização de controle dos convênios e respectivas execuções 

tem se mostrado a forma mais adequada nos procedimentos públicos; 
 
Considerando as mudanças nos governos federal e estadual, com novos gestores 

indicados para a gestão dos convênios já existentes; 
 
Considerando os elementos constantes no M.I. Gabinete 001/19; 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Nomear a Comissão de Avaliação dos Convênios abaixo citados: 
- Construção de Creche no Jd. Lucélia 
- Construção de Escola do Jd. Orquidea 
- CEU – Centro de Esporte Unificado 
- ETEC – Escola Técnica 
- CIE – Centro de Iniciação ao Esporte  
- FAR - Residencial Emilio Bosco e Residencial Jardim das Estâncias (Região Matão), 

Residencial Jardim das Águas (Região Nova Veneza), Residencial Itália (Região Área Cura) 
                                                           
Art. 2º - A Comissão deverá ser composta por 07 integrantes, a saber: 
 
- Paulo Sciascio Neto – SMCEL 
- Eder Lazaro Castro Ruzza – SMGPC 
- Monis Marcia Soares – SMFO 
- Mirela Hernandes Cia Medeiros – SME 
- Henrique Stein Sciascio - SMARH  
- Eder Lazaro Castro Ruzza - SMO 
- Waldemir Moreira dos Reis Junior - PGM 
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Sumaré, 10 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 11 de janeiro de 2019 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município. 
 
 
 

 
               EDER LAZARO CASTRO RUZZA 

             SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
 

 
 

 
 

 
 

 


